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CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1214ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA TRÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E
VINTE.

Às  oito  horas  e  um  minuto,  em  sessão  realizada  por  meio
presencial/videoconferência, participaram os excelentíssimos senhores desembargadores
SUELI  PINI  (Presidente),  GILBERTO  PINHEIRO,  AGOSTINO SILVÉRIO,  CARLOS  TORK e
ROMMEL ARAÚJO e,  ainda,  os juízes convocados MÁRIO MAZUREK  e ADÃO CARVALHO.
Procurador  de  Justiça:  Dr.  JOEL SOUSA DAS CHAGAS.  Feita  a  leitura  da  Ata  da  última
Sessão  Ordinária,  a  qual  foi  aprovada  por  unanimidade,  foram  julgados  os  seguintes
processos:

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0010882-93.2019.8.03.0002  -  Origem:  1ª  VARA
CRIMINAL  DE  SANTANA  -  Apelantes:  ZIOENES  SOUZA  DE  CARVALHO;  FÁBIO  ADRIANO
MONTEIRO DA COSTA - Advogado(a): KLEBER NASCIMENTO ASSIS – 1111BAP; Defensor(a):
ROMULO  QUEIROZ  DE  CARVALHO  -  03717384317  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAPÁ - Relator:  Desembargador CARLOS TORK -  Revisor:  Juiz  convocado
MÁRIO MAZUREK - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr.
JOEL SOUSA DAS CHAGAS

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu dos apelos, rejeitou a preliminar arguida e, pelo mesmo quórum,
negou-lhes provimento, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0018295-68.2016.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA  DO
TRIBUNAL DO JÚRI DE MACAPÁ - Apelante: JOSIVAN DA ROCHA FERREIRA - Advogado(a):
MAURÍCIO SILVA PEREIRA – 979AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
- Assistente: JOSÉ REIS CAMPOS - Advogado(a): ODINEIDE FERREIRA DA SILVA - 2780AP -
Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Revisor: Juiz Convocado ADÃO CARVALHO -
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procurador de Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS
CHAGAS

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu parcialmente do apelo e, pelo mesmo quórum, na parte conhecida,
negou-lhe provimento, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0017656-45.2019.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante:  MATUZA TEIXEIRA SHIOZAKI - Advogado(a):  JACILEIA
ROCHA DE VILHENA - 1563AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  Revisor:  Desembargador  AGOSTINO
SILVÉRIO - Vogal: Desembargadora SUELI PINI - Procurador de Justiça: Dr. JOEL SOUSA
DAS CHAGAS

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0030423-28.2013.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: ALEX SALLES MARQUES, ISABEL SALES
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DA  SILVA,  ISRAEL  SALLES  DA  SILVA,  MARIA  DO  CARMO  SALLES  MARQUES,  SILVANA
SALLES MARQUES, SUELLY SALLES MARQUES - Advogado(a): ELIEL SILVA DE MIRANDA -
2278AP  -  Apelado:  AZUL  COMPANHIA  DE  SEGUROS  GERAIS  -  Advogado(a):  JANILCE
ARAGAO DA ROCHA - 805BAP - Terceiro Interessado: SILVANA SALLES MARQUES - Relator:
Juiz Convocado MARIO MAZUREK - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal:
Juiz convocado ADÃO CARVALHO

Retirado de pauta a pedido do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0053945-79.2016.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  MANTECORP  INDUSTRIA  QUIMICA  E
FARMACEUTICA S.A.  -  Advogado(a):  FABRIZIO  CALDEIRA LANDIM -  20073GO -  Apelado:
ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de Estado:  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
AMAPA  -  00394577000125 -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  1ª  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo, rejeitou a preliminar arguida e, após o voto do Relator
negando provimento ao apelo, pediu vista a 1ª Vogal -- Desembargadora SUELI PINI, o 2º
vogal – Desembargador CARLOS TORK antecipou seu voto acompanhando o relator pelo
desprovimento do apelo.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº  do  processo:  0000086-50.2018.8.03.0011  -  Origem:  VARA  ÚNICA  DE
PORTO GRANDE - Apelante: ROSINALVA PINHEIRO PEREIRA - Advogado(a): ADAIAN LIMA
DE SOUZA - 3949AAP - Apelado:  MUNICÍPIO DE PORTO GRANDE - Advogado(a):  DANILO
PAULO BARBOSA LEMOS - 2480APCONFINANTE: ROGERIO BARBOSA DOS SANTOS, ROMULO
PEREIRA PINHEIRO, VANILSON PINHEIRO PEREIRA - Relatora: Desembargadora SUELI PINI
- 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pela relatora.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0000345-72.2018.8.03.0002 - Origem: 1ª VARA CÍVEL DE
SANTANA - Apelante: FRANCISCO LEAL AIRES - Advogado(a): KLEBER NASCIMENTO ASSIS
-  1111BAP  -  Apelado:  BANCO  BRADESCO  S/A  -  Advogado(a):  FELIPE  GAZOLA  VIEIRA
MARQUES - 2632AAP - Relator: Juiz Convocado MARIO MAZUREK - 1º Vogal: Desembargador
ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Juiz convocado ADÃO CARVALHO - 3º Vogal: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - 4º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, por maioria, deu-lhe provimento, vencido o relator – Juiz
convocado  MÁRIO  MAZUREK  e  o  1º  Vogal  -  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  que  lhe
negavam provimento e de ofício autorizavam o recolhimento das custas ao final, tudo nos
termos  dos  votos  proferidos.  Redigirá  o  acórdão  o  Juiz  convocado  ADÃO  CARVALHO.
Julgamento em turma elastecida.

Impedido: Desembargador CARLOS TORK
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APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0002020-73.2018.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  JUBERES  COELHO  DE  BRITO,  LUCIDEIA
BARBOSA DE  BRITO  -  Advogado(a):  SUSANE DE  ALMEIDA ARANHA COSTA -  3744AP -
Apelado: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO - Advogado(a): LARISSA CHAVES TORK DE
OLIVEIRA  -  2167AP -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  1º  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI - 2º Vogal: Juiz convocado MARIO MAZUREK

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0003493-94.2018.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA DE FAMÍLIA,
ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE MACAPÁ - Apelante: C. Z. V. DE L. - Advogado(a): BRUNO DE
OLIVEIRA RODRIGUES - 4027BAP - Apelado: E. A. DE L. - Advogado(a): AROLDO JEFFERSON
BEZERRA CARDOSO - 3370AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0048447-31.2018.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  MÔNACO MOTOCENTER COMERCIAL LTDA -
Advogado(a):  THIAGO NOBRE MAIA - 20289PA -  Apelado:  COORDENADOR ESTADUAL DE
FISCALIZAÇÃO DA SEFAZ - Interessado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ -
Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125
-  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS TORK -  2º
Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade  conheceu  do  apelo,  rejeitou  a  preliminar  de  nulidade  da  sentença  e,  pelo
mesmo  quórum,  deu-lhe  provimento  parcial,  tudo  nos  termos  do  voto  proferido  pela
relatora.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº  do processo:  0009122-78.2020.8.03.0001  -  Origem:  2ª
VARA CRIMINAL DE MACAPÁ - Recorrente:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Recorrido:  IVAIU  TAVARES  MARQUES  -  Defensor(a):  JULIA  LAFAYETTE  PEREIRA  -
01828844063 -  Relator:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  1º  Vogal:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - Procurador de Justiça: Dr.
JOEL SOUSA DAS CHAGAS

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  após  o  voto  do  relator  não  o  provendo,  abriu
divergência a 2ª Vogal – Desembargadora SUELI PINI pelo provimento do recurso, pediu
vista o Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0026966-75.2019.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA
CRIMINAL  E  DE  AUDITORIA  MILITAR  -  Apelantes:  ADRINALDO  DOS  ANJOS  DA  SILVA,
ROBSON DA LUZ MOURÃO - Defensor(a): ALCINDO PEREIRA NETO - 02737826144 - Apelado:
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MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO
SILVÉRIO - Revisora: Desembargadora SUELI PINI - Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK
- Procurador de Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo, rejeitou a preliminar arguida e, após o voto do relator –
Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  dando-lhe  provimento  parcial  e  da  revisora  –
Desembargadora SUELI PINI votando pelo não provimento,  pediu vista o Juiz convocado
MÁRIO MAZUREK.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0041733-26.2016.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  JOÃO  HENRIQUE  RODRIGUES  PIMENTEL  -
Advogado(a):  ANTÔNIO  AUGUSTO  COSTA  SOARES  -  1612AP  -  Apelado:  MUNICÍPIO  DE
MACAPÁ - Procurador(a) do Município: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ -
05995766000177 - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - Procurador de Justiça: Dr.
JOEL SOUSA DAS CHAGAS

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento parcial, tudo
nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0052734-42.2015.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  WANDESOM  SOUZA  SILVA  -  Advogado(a):
JOAQUIM HERBERT CARDOSO DA COSTA - 405AP - Apelados:  NOBRE SEGURADORA DO
BRASIL S.A - EM LIQUIDAÇÃO, VIAÇÃO POLICARPOS LTDA – EPP - Advogado(a): FERNANDO
ANTÔNIO DE PÁDUA ARAÚJO MELÉM - 3429AP, MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA -
23748PE -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal:  Desembargadora SUELI PINI - 3º  Vogal:  Desembargador
CARLOS TORK - 4º Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  em
continuação  de  julgamento,  após  o  voto  da  vogal  -  Desembargadora  SUELI  PINI  pelo
desprovimento do apelo, houve extensão de quórum para o Desembargador CARLOS TORK e
o Juiz convocado MÁRIO MAZUREK, tendo sido colhida na sessão a sustentação oral do
advogado do apelante, o Desembargador CARLOS TORK pediu vista e Juiz convocado MÁRIO
MAZUREK aguarda.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0028472-
28.2015.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA DE FAMÍLIA,  ÓRFÃOS E  SUCESSÕES DE MACAPÁ -
Embargante: R. B. M. - Defensor(a): MARCELA RAMOS FARDIM - 09993033766 - Embargado:
A. M. G., F. E. M. G., L. D. G., L. M. G., R. M. G., S. S. G. - Advogado(a): ADRIANO HENRIQUE
CORREA FARIAS –  2471AP  -  Representante  Legal:  J.  DE  S.  S.  -  Advogado(a):  ADRIANO
HENRIQUE CORREA FARIAS - 2471AP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal:
Juiz convocado MÁRIO MAZUREK - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Retirado de pauta a pedido do Desembargador ROMMEL ARAÚJO.
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APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0042031-86.2014.8.03.0001  -  Origem:  4ª  VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelantes: CLAUDINALDO BRITO DA COSTA; LECIO DA CONCEIÇÃO
RODRIGUES -  Advogado(a):  PAULO EDUARDO SA FEIO –  3658AP;  MARINILSON AMORAS
FURTADO -  1702AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO DO AMAPÁ  -  Relator:
Desembargador  CARLOS  TORK -  Revisor:  Juiz  convocado  MÁRIO  MAZUREK  -  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá em
continuação  de  julgamento,  por  maioria,  deu  provimento  ao  apelo,  vencido  o  relator  -
Desembargador  CARLOS TORK, tudo nos termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o
Juiz convocado MÁRIO MAZUREK.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0004049-65.2019.8.03.0000 - Origem: 2ª VARA
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: EDIVAN AMARAL DE SOUZA, JOAO
GOMES MARQUES NETO - Advogado(a): THAYSER STANYS COELHO SCHNEIDER - 4279AP -
Agravado: JANILCE MARA DE OLIVEIRA - Advogado(a): RICARDO CORACY SANTOS DA SILVA
- 2496AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO
SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 3º Vogal: Desembargador CARLOS TORK
- 4º Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação  de  julgamento,  após  o  voto  da  2ª  Vogal  –  Desembargadora  SUELI  PINI
divergindo para dar provimento ao agravo de instrumento, houve extensão de quórum ao
Desembargador CARLOS TORK e ao Juiz convocado MÁRIO MAZUREK, nos termos do artigo
942, § 3º, II do Código de Processo Civil, com determinação de inclusão na próxima sessão
de julgamento, devendo ser intimados os advogados para, querendo, sustentar oralmente.

REGISTROS:  

Houve  sustentação oral  quando do julgamento  dos seguintes processos:
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0018295-68.2016.8.03.0001,Advogado MAURÍCIO SILVA PEREIRA –
979AP pelo Apelante JOSIVAN DA ROCHA FERREIRA; APELAÇÃO CÍVEL  Nº  0030423-
28.2013.8.03.0001, Advogado  ELIEL  SILVA  DE  MIRANDA  –  2278AP;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0053945-79.2016.8.03.0001,Advogada CAMILLA CINTRA CORREIA OAB/GO 28.510; APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0000345-72.2018.8.03.0002,  Advogado  KLEBER  NASCIMENTO  ASSIS  –  1111BAP;
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003493-94.2018.8.03.0001, Advogado BRUNO DE OLIVEIRA RODRIGUES
– 4027BAP;  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0048447-31.2018.8.03.0001, Advogado GUSTAVO COELHO
CAVALEIRO  DE  MACEDO  PEREIRA  OAB/PA  Nº  14.816;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0052734-
42.2015.8.03.0001, Advogado FERNANDO ANTÔNIO DE PÁDUA ARAÚJO MELÉM – 3429AP.

Nada mais havendo foi encerrada a Sessão doze horas e cinquenta e seis
minutos.  Eu,______Belª.  Ana  Célia  Madeira  Barros  Alcoforado,  Diretora  da  Secretaria  da
Câmara  Única,  lavrei  a  presente  ata,  que  vai  por  mim  subscrita  e  assinada pela
Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente da Colenda Câmara Única.

Desembargadora SUELI PINI

Presidente da Câmara Única


